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SESSAO DE 19 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE ADM DO BRASIL LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 30/06/2009
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTENCIA.

O cerceamento do direito de defesa se da pela criagdo de embaragos ao
conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contraria, ou entao
pelo dbice a ciéncia do ato administrativo auto de infracdo e/ou despacho
decisério, impedindo o sujeito passivo de se manifestar sobre os
documentos e provas produzidos nos autos do processo.

PROCESSOS  VINCULADOS/APENSADOS. PROCESSO  PRINCIPAL E
DECORRENTES. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA.

Nos casos em que ha processos de
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ressarcimento/restituicdo/compensacdo vinculados ao processo referente
ao lancamento de oficio de crédito tributario, este deve ser considerado
decorrente daqueles primeiros, que sdao 0s processos principais. A decisao
administrativa definitiva proferida em processo vinculado por decorréncia
faz coisa julgada administrativa, sendo incabivel novo reexame da matéria
fatica e de direito.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 30/06/2009
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTENCIA.

O cerceamento do direito de defesa se da pela criagdo de embaracos ao
conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contraria, ou entdao
pelo dbice a ciéncia do ato administrativo auto de infracdo e/ou despacho
decisério, impedindo o sujeito passivo de se manifestar sobre os
documentos e provas produzidos nos autos do processo.
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2007 a 30/06/2009
			 
				 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
				 O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do ato administrativo auto de infração e/ou despacho decisório, impedindo o sujeito passivo de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo.
				 PROCESSOS VINCULADOS/APENSADOS. PROCESSO PRINCIPAL E DECORRENTES. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA.
				 Nos casos em que há processos de ressarcimento/restituição/compensação vinculados ao processo referente ao lançamento de ofício de crédito tributário, este deve ser considerado decorrente daqueles primeiros, que são os processos principais. A decisão administrativa definitiva proferida em processo vinculado por decorrência faz coisa julgada administrativa, sendo incabível novo reexame da matéria fática e de direito.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2007 a 30/06/2009
			 
				 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
				 O cerceamento do direito de defesa se dá pela criação de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do ato administrativo auto de infração e/ou despacho decisório, impedindo o sujeito passivo de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo.
				 PROCESSOS VINCULADOS/APENSADOS. PROCESSO PRINCIPAL E DECORRENTES. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA.
				 Nos casos em que há processos de ressarcimento/restituição/compensação vinculados ao processo referente ao lançamento de ofício de crédito tributário, este deve ser considerado decorrente daqueles primeiros, que são os processos principais. A decisão administrativa definitiva proferida em processo vinculado por decorrência faz coisa julgada administrativa, sendo incabível novo reexame da matéria fática e de direito.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a preliminar de nulidade. No mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento para determinar o ajuste do débito lançado no auto de infração, considerando as decisões definitivas proferidas nos processos 15586.720241/2011-73, 15586.720242/2011-18, 15586.720243/2011-62, 15586.720244/2011-15, 15586.720246/2011-04, 15586.720247/2011-41, 15586.720249/2011- 30, 15586.720259/2011-75, 15586.720260/2011-08, 15586.720261/2011-44, 15586.720262/2011-99, 15586.720263/2011-33, 15586.720264/2011-88 e15586.720266/2011- 77.
		 Assinado Digitalmente
		 Renan Gomes Rego – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de Impugnação n° 12­51.905, proferido pela 16ª Turma da DRJ/RJ1 na sessão de 16 de janeiro de 2013, que julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
		 O presente processo versa sobre auto de infração de PIS/Pasep e COFINS, multa e juros, apurados no regime não cumulativo, nos períodos de 01/2007 a 03/2009 e 01/2007 a 06/2009, após identificação de irregularidade na parte relativa à apuração dos créditos nos pedidos de ressarcimento e declarações de compensação formalizados pela Recorrente.
		 Registra-se que o referido auto de infração decorre da apuração dos créditos nos processos de ressarcimento e compensação, já que em virtude da glosa de diversos créditos de não cumulatividade, constatou-se que, em alguns períodos, haveria ausência de crédito suficiente para as deduções efetuadas na contribuição devida apurada pelo contribuinte.
		 Em suma, as dd. autoridades fiscais rejeitaram (i) créditos relativos a bens utilizados como insumos na produção; (ii) créditos relativos a serviços utilizados como insumos na prestação de serviços; (iii) créditos relativos a fretes entre estabelecimentos da Requerente; (iv) créditos relativos à depreciação de vagões de transporte e (v) créditos presumidos na aquisição de soja.
		 Em decorrência do reconhecimento apenas parcial do referido crédito acumulado do PIS e da COFINS, as autoridades fiscais lavraram os autos de infração objeto do presente processo para exigir os débitos de PIS e COFINS decorrentes da reapuração dessas contribuições para o período em análise.
		  Tais glosas foram relatadas nos despachos decisórios e no Termo de Verificação Fiscal:
		 /
		 Assim, decidiu-se por julgar inicialmente todos os processos de ressarcimento e compensação, para posteriormente julgar o auto de infração decorrente das glosas efetuadas.
		 Consta nos autos Manifestação de Inconformidade às folhas 2964 a 2823.
		 Sobreveio decisão de primeira instância de folhas 2825 a 2845.
		 Irresignada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário, alegando, em preliminar, a nulidade da decisão de primeira instância, por falta de motivação e consequente preterimento de seu amplo direito de defesa, e a necessidade de apensamento do presente processo aos processos administrativos decorrentes dos despachos decisórios de PIS e COFINS ou, alternativamente, de sobrestamento destes autos.
		 No mérito, apresenta o conceito de insumos para fins de registro de crédito no regime não cumulativo. Defende a possibilidade de créditos sobre despesas com fretes sobre estabelecimentos da Recorrente, serviços portuários, serviços de manutenções e reparos e aquisição de partes e peças, depreciação de vagões. Defende ainda a apuração de créditos presumidos do art. 8° da Lei n° 10.925/2004. 
		 A PFN propõe Contrarrazões ao Recurso Voluntário, às folhas 2947 a 2967.
		 Consta ainda nos autos pedido de desistência parcial em relação a determinadas matérias que são objeto do presente processo administrativo, uma vez que optou por discutir judicialmente, por meio de Ação Anulatória de Débito Fiscal n.º 1038073-77.2019.4.01.3400, parte dos débitos ora exigidos.
		 A Recorrente explica que já são definitivas em esfera administrativa as decisões para os processos administrativos de ressarcimento/compensação n.º 15586.720241/2011-73, 15586.720242/2011-18, 15586.720243/2011-62, 15586.720244/2011-15, 15586.720246/2011-04, 15586.720247/2011-41, 15586.720249/2011-30, 15586.720259/2011-75, 15586.720260/2011-08, 15586.720263/2011-33, 15586.720264/2011-88 e 15586.720266/2011-77, restando pendentes de julgamento de Recurso Especial da Procuradoria perante a Câmara Superior deste E. Conselho apenas os processos administrativos n.º 15586.720261/2011-44 e 15586.720262/2011-99.
		 Peticiona que a desistência da Requerente se refere exclusivamente às matérias em que as decisões proferidas nos processos administrativos de compensação correlatos lhe foram desfavoráveis, quais sejam (i) créditos relativos a bens utilizados como insumos na produção; (ii) créditos relativos à depreciação de vagões de transporte e (iii) créditos presumidos na aquisição de soja.
		 Informa que essa parcela dos créditos já está sob disputa no âmbito da Ação Anulatória de Débito Fiscal n.º 1038073-77.2019.4.01.3400, tendo sido, inclusive, reconhecido pelo d. Juízo da referida ação judicial que os débitos objeto do presente processo administrativo foram integralmente garantidos. Ao final, pediu pelo reconhecimento da desistência parcial do objeto da presente discussão nos termos acima, com a consequente remessa dos autos à unidade de origem para que, depois de apartados e de registrada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em razão da garantia integral do débito nos autos da Ação Anulatória de Débito Fiscal n.º 1038073-77.2019-4.01-3400, nos termos do art. 151, inciso V do CTN, retornem ao CARF para julgamento do Recurso Voluntário, acerca do qual reitera todos os termos de suas razões.
		 No âmbito do CARF, foi proferido Despacho de Desistência (folha 3579) determinando retorno à unidade de origem para prosseguir a alocação do crédito tributário em autos apartados (crédito tributário objeto da desistência parcial requerida pelo contribuinte e crédito tributário remanescente, não contemplado na desistência parcial requerida pelo contribuinte).
		  Os autos retornaram ao CARF para apreciação da matéria não contemplada pela desistência, ou seja, créditos relativos a serviços utilizados como insumos na prestação de serviços e créditos relativos a fretes entre estabelecimentos da Requerente.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, de modo que admito seu conhecimento.
		 Das preliminares
		 Da nulidade da decisão de primeira instância administrativa
		 Alegam-se falta de motivação e, consequente, preterimento do direito de defesa.
		 Verifica-se que o Acórdão recorrido, de folhas 2825 a 2845, cumpre perfeitamente o objetivo de enfrentar as questões litigiosas do processo, analisando os fundamentos das glosas efetuadas e as razões recursais da Recorrente e, ainda mais, promovendo uma decisão motivada.
		 Além disso, a Recorrente não elenca quais seriam as alegações e documentos apresentados que foram desconsiderados pelo julgador a quo em sua defesa. 
		 Revela salientar que o cerceamento do direito de defesa se dá pela ocorrência de embaraços ao conhecimento dos fatos e das razões de direito à parte contrária, ou então pelo óbice à ciência do ato administrativo, impedindo o contribuinte de se manifestar sobre os documentos e provas produzidos nos autos do processo, hipótese que não se verifica no caso. O contraditório é exercido durante o curso do processo administrativo, nas instâncias de julgamento, não tendo sido identificado qualquer hipótese de embaraço ao direito de defesa da Recorrente.
		 A Recorrente revela conhecer plenamente a acusação que lhe foi imputada, rebatendo-a mediante substanciosa defesa, abrangendo não somente preliminares, mas também razões de mérito, o que descaracteriza cerceamento do direito de defesa ou qualquer outro prejuízo ao contribuinte. 
		 Ante o exposto, não vislumbro qualquer nulidade na hipótese dos autos, seja do lançamento tributário, ou mesmo no Acórdão recorrido, não tendo sido constatada violação ao devido processo legal e à ampla defesa.
		 Da necessidade de apensamento do presente processo aos PAFs decorrentes dos Despachos Decisórios de Pis e COFINS. Do sobrestamento dos autos
		 O auto de infração em comento decorre da análise dos pedidos de ressarcimento e compensação, conforme se extrai do Termo de Verificação Fiscal (fls. 2673 a  2691):
		 /
		 São os Processos administrativos n°s 15586.720241/2011-73, 15586.720242/2011-18, 15586.720243/2011-62, 15586.720244/2011-15, 15586.720246/2011-04, 15586.720247/2011-41, 15586.720249/2011- 30, 15586.720259/2011-75, 15586.720260/2011-08, 15586.720261/2011-44, 15586.720262/2011-99, 15586.720263/2011-33, 15586.720264/2011-88 e 15586.720266/2011- 77.
		 Requer, assim, apensamento ou sobrestamento deste processo até a decisão final administrativa para evitar a prolação de decisões incoerentes em processos administrativos referentes ao mesmo fato.
		 S.m.j.,  todos os processos de PER/Dcomp já foram julgados em 25 de fevereiro de 2014, pela 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF, ocasião que decidiu dar provimento parcial ao recurso para reverter as glosas relativas aos reverter as glosas relativas aos fretes sobre transferências”, “fretes planta/planta” e “serviços prestados a terceiros pela filial Santos.
		  Na sequência, objeto de recursos especiais, tanto por parte do contribuinte quanto da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, o CARF manteve sua decisão, negando-lhes provimento.
		 Sem mais necessidade de apensamento ou sobrestamento processual, rejeito esta preliminar. 
		 
		 Do mérito
		 Como relatado, a Recorrente interpôs pedido de desistência parcial em relação a determinadas matérias que são objeto do presente processo administrativo, uma vez que optou por discutir judicialmente, por meio de Ação Anulatória de Débito Fiscal n.º 1038073-77.2019.4.01.3400.
		 A lide, portanto, restringe-se apenas créditos relativos a serviços utilizados como insumos na prestação de serviços e créditos relativos a fretes entre estabelecimentos da Requerente.
		 Todavia, o processo em epígrafe é decorrente dos processos de PER/Dcomps listados acima, sendo que os valores revertidos nesses processos de direito creditório (com o trânsito em julgado administrativo) terão reflexo nos débitos lançados neste auto de infração. 
		 Em outras palavras, as decisões administrativas definitivas proferidas nos processos principais vinculados por decorrência faz coisa julgada administrativa, sendo incabível novo reexame da matéria fática e de direito.
		 Nesse sentido, o Acórdão nº 3302-007.510, Relator Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho: 
		 A decisão definitiva do processo administrativo fiscal impede a rediscussão das matérias de fato e de direito em outro processo na esfera administrativa, o que seria muito mais que uma simples coisa julgada formal, a qual só impede a continuação da discussão no mesmo processo. A legislação que rege o processo administrativo fiscal, não prevê nenhuma possibilidade de revisão de matéria já decidida em última instância administrativa.
		 Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar provimento ao recurso, determinado o ajuste do débito lançado no auto de infração após as decisões administrativas definitivas proferidas nos processos principais de ressarcimento/compensação. 
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Renan Gomes Rego
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PROCESSOS  VINCULADOS/APENSADOS. PROCESSO  PRINCIPAL E
DECORRENTES. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA.

Nos €asos em que ha processos de
ressarcimento/restituicdo/compensacao vinculados ao processo referente
ao lancamento de oficio de crédito tributario, este deve ser considerado
decorrente daqueles primeiros, que sdo 0s processos principais. A decisdo
administrativa definitiva proferida em processo vinculado por decorréncia
faz coisa julgada administrativa, sendo incabivel novo reexame da matéria
fatica e de direito.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em afastar a
preliminar de nulidade. No mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento para
determinar o ajuste do débito langado no auto de infracdo, considerando as decisdes definitivas
proferidas nos processos 15586.720241/2011-73, 15586.720242/2011-18, 15586.720243/2011-
62, 15586.720244/2011-15, 15586.720246/2011-04, 15586.720247/2011-41, 15586.720249/2011-
30, 15586.720259/2011-75, 15586.720260/2011-08, 15586.720261/2011-44, 15586.720262/2011-
99, 15586.720263/2011-33, 15586.720264/2011-88 €15586.720266/2011- 77.

Assinado Digitalmente
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Renan Gomes Rego — Relator

Assinado Digitalmente
Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson
Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra o Acérddo de Impugnacdo n°
12-51.905, proferido pela 162 Turma da DRJ/RJ1 na sessdo de 16 de janeiro de 2013, que julgou
improcedente a impugnacdo, mantendo o crédito tributario exigido.
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O presente processo versa sobre auto de infracdo de PIS/Pasep e COFINS, multa e
juros, apurados no regime ndo cumulativo, nos periodos de 01/2007 a 03/2009 e 01/2007 a
06/2009, apods identificagdo de irregularidade na parte relativa a apuracdo dos créditos nos
pedidos de ressarcimento e declaragdes de compensagao formalizados pela Recorrente.

Registra-se que o referido auto de infracdo decorre da apuracdo dos créditos nos
processos de ressarcimento e compensacdo, ja que em virtude da glosa de diversos créditos de
ndo cumulatividade, constatou-se que, em alguns periodos, haveria auséncia de crédito suficiente
para as dedugdes efetuadas na contribuicao devida apurada pelo contribuinte.

Em suma, as dd. autoridades fiscais rejeitaram (i) créditos relativos a bens utilizados
como insumos na producdo; (ii) créditos relativos a servigos utilizados como insumos na prestacdo
de servicos; (iii) créditos relativos a fretes entre estabelecimentos da Requerente; (iv) créditos
relativos a depreciacdo de vagdes de transporte e (v) créditos presumidos na aquisicdo de soja.

Em decorréncia do reconhecimento apenas parcial do referido crédito acumulado
do PIS e da COFINS, as autoridades fiscais lavraram os autos de infracdo objeto do presente
processo para exigir os débitos de PIS e COFINS decorrentes da reapuracao dessas contribuicdes
para o periodo em analise.

Tais glosas foram relatadas nos despachos decisdrios e no Termo de Verificacdo
Fiscal:

4. Durante o procedimento fiscal foram emitidos pareceres relativos a
analise de saldos de créditos expressos em pedidos de ressarcimento e declaragbes de
compensacdo formalizados pelo contribuinte. Os pareceres, e respectivos despachos
decisdrios, cujas copias seguem anexas, integram este Termo. Abaixo, resumo dos
pareceres emitidos:

RESULTADO DA ANALISE DOS PEDIDOS DE RESSARCIMENTO E DECLARAGOES DE GOMPENSAGAO
PIS/PASEP E COFINS - INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA

= CREDITO CREDITO NAO

NDOPROCESSO | PigErg” | TRIBUTO | Pﬁ"dﬂﬂga%e | REQUERIDO | RECONHECIDO | RECONHECIDO
15586,720 241/2011-73 | 2202011 | PIS/PASEP | 1° TRIMESTRE 2007 1.085.025,51 35.116,03 1.059.909.48
15585.720.242/2011-18 |  221/2011 COFINS | 1° TRIMESTRE 2007 §.043.753,88 16174656 |  4.882.007.32
15586,720.243/2011-62 | 2222011 | PIS/PASEP | 2° TRIMESTRE 2007 1.875.220,04 738.131,96 1,137.088,08
15586,720,244/2011-15 | 22372011 COFINS | 2° TRIMESTRE 2007 2.279.966.11 1.271.770,20 1,008.195,91
15586.720.246/2011-04 | 22472011 | PIS/PASEP | 3°TRIMESTRE 2007 1.619.857.10 45505353 1,164.603,57
15586.720.247/2011-41 | 225/2011 COFINS | 3° TRIMESTRE 2007 3.043.314,17 804.207,94 2.239.106,23
15586 720.249/2011-30 | 226/2011 | PIS/PASEP | 4° TRIMESTRE 2007 360.426,21 - 359.426,21
15586.720.250/2011-75 | 227/2011 | PIS/PASEP | 2° TRIMESTRE 2008 1.144.204,51 203.906,62 940,297 89
15586.720.260/2011-08 | 22812011 COFINS | 2° TRIMESTRE 2008 |  5.272.366,30 939.206,20 4.333.160,10
15585.720.261/2011-44 | 2292011 | PIS/PASEP | 3*TRIMESTRE 2008 193.008,23 - 193.006,23
15588.720.262/2011-89 | 230/2011 COFINSG | 3"TRIMESTRE 2008 859.976,16 - 889.976,16
15586,720.263/2011-33 |  231/2011 | PIS/PASEP | 1° TRIMESTRE 2009 821.061,60 | 149.895 65 671.165.95
155886,720 264/2011-88 | 23272011 GOFINS | 1° TRIMESTRE 2009 3.781.850,48 §90.428,43 3.081.431,05
15586.720.266/2011-77 | 23372011 GOFINS | 2° TRIMESTRE 2008 18.401.214.29 241461741 | 15986596 88
T toTAL 45.820.051,59 7.864.080,53 |  37.955.871,06

5. Cumpre registrar que ndo foram identificadas irregularidades na parte
relativa & apuragdo das contribuigdes devidas pelo contribuinte. As irregularidades,
como serdo demonstradas neste relatério, referem-se apenas & apuragdo dos
créditos, oriundos da sistemética da ndo-cumulatividade do Pis/Pasep e Cofins, de que
tratam as Leis n® 10.637, de 2002 e n°® 10.833, de 2003.

Assim, decidiu-se por julgar inicialmente todos os processos de ressarcimento e
compensacao, para posteriormente julgar o auto de infracdo decorrente das glosas efetuadas.
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Consta nos autos Manifestacao de Inconformidade as folhas 2964 a 2823.
Sobreveio decisdo de primeira instancia de folhas 2825 a 2845.

Irresignada, a Recorrente interpds Recurso Voluntario, alegando, em preliminar, a
nulidade da decisdo de primeira instancia, por falta de motivacao e consequente preterimento de
seu amplo direito de defesa, e a necessidade de apensamento do presente processo aos processos
administrativos decorrentes dos despachos decisérios de PIS e COFINS ou, alternativamente, de
sobrestamento destes autos.

No mérito, apresenta o conceito de insumos para fins de registro de crédito no
regime nao cumulativo. Defende a possibilidade de créditos sobre despesas com fretes sobre
estabelecimentos da Recorrente, servicos portudrios, servicos de manutencdes e reparos e
aquisicado de partes e pecas, depreciacdo de vagdes. Defende ainda a apuracdo de créditos
presumidos do art. 8° da Lei n° 10.925/2004.

A PFN propde Contrarrazes ao Recurso Voluntario, as folhas 2947 a 2967.

Consta ainda nos autos pedido de desisténcia parcial em relagdo a determinadas
matérias que sdo objeto do presente processo administrativo, uma vez que optou por discutir
judicialmente, por meio de A¢do Anulatéria de Débito Fiscal n.2 1038073-77.2019.4.01.3400, parte
dos débitos ora exigidos.

A Recorrente explica que ja sdo definitivas em esfera administrativa as decisdes
para os processos administrativos de ressarcimento/compensacdo n.2 15586.720241/2011-73,
15586.720242/2011-18, 15586.720243/2011-62, 15586.720244/2011-15, 15586.720246/2011-04,
15586.720247/2011-41, 15586.720249/2011-30, 15586.720259/2011-75, 15586.720260/2011-08,
15586.720263/2011-33, 15586.720264/2011-88 e 15586.720266/2011-77, restando pendentes de
julgamento de Recurso Especial da Procuradoria perante a Camara Superior deste E. Conselho
apenas os processos administrativos n.2 15586.720261/2011-44 e 15586.720262/2011-99.

Peticiona que a desisténcia da Requerente se refere exclusivamente as matérias em
gue as decisOes proferidas nos processos administrativos de compensacdo correlatos lhe foram
desfavoraveis, quais sejam (i) créditos relativos a bens utilizados como insumos na producao; (ii)
créditos relativos a depreciacdo de vagdes de transporte e (iii) créditos presumidos na aquisicdo
de soja.

Informa que essa parcela dos créditos ja esta sob disputa no ambito da Acdo
Anulatéria de Débito Fiscal n.2 1038073-77.2019.4.01.3400, tendo sido, inclusive, reconhecido
pelo d. Juizo da referida acdo judicial que os débitos objeto do presente processo administrativo
foram integralmente garantidos. Ao final, pediu pelo reconhecimento da desisténcia parcial do
objeto da presente discussdo nos termos acima, com a consequente remessa dos autos a unidade
de origem para que, depois de apartados e de registrada a suspensao da exigibilidade dos créditos
tributdrios em razao da garantia integral do débito nos autos da Acdao Anulatéria de Débito Fiscal
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n.2 1038073-77.2019-4.01-3400, nos termos do art. 151, inciso V do CTN, retornem ao CARF para
julgamento do Recurso Voluntario, acerca do qual reitera todos os termos de suas razdes.

No ambito do CARF, foi proferido Despacho de Desisténcia (folha 3579)
determinando retorno a unidade de origem para prosseguir a aloca¢ao do crédito tributdrio em
autos apartados (crédito tributario objeto da desisténcia parcial requerida pelo contribuinte e
crédito tributdrio remanescente, ndao contemplado na desisténcia parcial requerida pelo
contribuinte).

Os autos retornaram ao CARF para apreciacdo da matéria ndo contemplada pela
desisténcia, ou seja, créditos relativos a servicos utilizados como insumos na prestacao de

servicos e créditos relativos a fretes entre estabelecimentos da Requerente.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator

O Recurso Voluntario é tempestivo e retine os demais requisitos de admissibilidade,
de modo que admito seu conhecimento.

Das preliminares

Da nulidade da decisdo de primeira instédncia administrativa
Alegam-se falta de motivacdo e, consequente, preterimento do direito de defesa.

Verifica-se que o Acérdao recorrido, de folhas 2825 a 2845, cumpre perfeitamente
o objetivo de enfrentar as questdes litigiosas do processo, analisando os fundamentos das glosas
efetuadas e as raz0es recursais da Recorrente e, ainda mais, promovendo uma decisdo motivada.

Além disso, a Recorrente ndo elenca quais seriam as alegacdes e documentos
apresentados que foram desconsiderados pelo julgador a quo em sua defesa.

Revela salientar que o cerceamento do direito de defesa se da pela ocorréncia de
embaragos ao conhecimento dos fatos e das razdes de direito a parte contrdria, ou entdo pelo
Obice a ciéncia do ato administrativo, impedindo o contribuinte de se manifestar sobre os
documentos e provas produzidos nos autos do processo, hipdtese que nao se verifica no caso. O
contraditorio é exercido durante o curso do processo administrativo, nas instancias de
julgamento, ndo tendo sido identificado qualquer hipétese de embaraco ao direito de defesa da
Recorrente.

A Recorrente revela conhecer plenamente a acusacdo que lhe foi imputada,
rebatendo-a mediante substanciosa defesa, abrangendo ndo somente preliminares, mas também
razGes de mérito, o que descaracteriza cerceamento do direito de defesa ou qualquer outro
prejuizo ao contribuinte.
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Ante o exposto, ndo vislumbro qualquer nulidade na hipdtese dos autos, seja do
langamento tributario, ou mesmo no Acérdao recorrido, ndo tendo sido constatada violagao ao
devido processo legal e a ampla defesa.

Da necessidade de apensamento do presente processo aos PAFs decorrentes dos
Despachos Decisorios de Pis e COFINS. Do sobrestamento dos autos

O auto de infragdo em comento decorre da analise dos pedidos de ressarcimento e
compensacao, conforme se extrai do Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 2673 a 2691):

CONSIDERACOES FINAIS

44, No curso do procedimento fiscal, como expresso no item 4 deste
relatorio, foram emitidos pareceres relativos a andlise de saldos de créditos expressos
em pedidos de ressarcimento e declaragbes de compensagao. A emissdo desses
pareceres, atendendo a imperativos de conveniéncia e oportunidade, precedeu a
finalizagdo do procedimento expresso no langamento tributario objeto deste Auto de
Infracdo. Cumpre registrar, entretanto, que na consolidagdo efetuada neste relatério,
os dados relativos aos fatos juridicos compreendidos naqueles pareceres foram
devidamente contemplados.

45, Em relagdo ao periodo abrangido pelo procedimento fiscal, 01/2007 a
06/2009, ndo foram contempladas, em razdo da inexisténcia de créditos tributarios a
constituir, como pode ser observado na tabela do item 41, as competéncias 03/2007,
03/2009, 04/2009, 05/2009 e 06/2009. Cumpre registrar, entretanto, que, com
relagdo a 03/2007, em razdo da existéncia de saldo remanescente {e, sobretudo de
sua alteracdo em funcéo das glosas efetuadas) apropriado no més posterior, os dados
relativos aos fatos juridicos referentes a essa competéncia necessariamente integram
esse Auto de Infragdo.

S30 os Processos administrativos n°s 15586.720241/2011-73, 15586.720242/2011-
18, 15586.720243/2011-62, 15586.720244/2011-15, 15586.720246/2011-04, 15586.720247/2011-
41, 15586.720249/2011- 30, 15586.720259/2011-75, 15586.720260/2011-08,
15586.720261/2011-44, 15586.720262/2011-99, 15586.720263/2011-33, 15586.720264/2011-88
e 15586.720266/2011- 77.

Requer, assim, apensamento ou sobrestamento deste processo até a decisao final
administrativa para evitar a prolacdo de decisGes incoerentes em processos administrativos
referentes ao mesmo fato.

S.m.j., todos os processos de PER/Dcomp ja foram julgados em 25 de fevereiro de
2014, pela 32 Turma Ordinaria da 42 Camara da 32 Secdo do CARF, ocasido que decidiu dar
provimento parcial ao recurso para reverter as glosas relativas aos "reverter as glosas relativas aos
fretes sobre transferéncias”, “fretes planta/planta” e “servicos prestados a terceiros pela filial
Santos".

Na sequéncia, objeto de recursos especiais, tanto por parte do contribuinte quanto
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional — PGFN, o CARF manteve sua decisdo, negando-lhes

provimento.
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Sem mais necessidade de apensamento ou sobrestamento processual, rejeito esta
preliminar.

Do mérito

Como relatado, a Recorrente interp6s pedido de desisténcia parcial em relacdo a
determinadas matérias que sdo objeto do presente processo administrativo, uma vez que optou
por discutir judicialmente, por meio de Acdo Anulatéria de Débito Fiscal n.2 1038073-
77.2019.4.01.3400.

A lide, portanto, restringe-se apenas créditos relativos a servicos utilizados como

insumos na prestacdo de servicos e créditos relativos a fretes entre estabelecimentos da
Requerente.

Todavia, o processo em epigrafe é decorrente dos processos de PER/Dcomps
listados acima, sendo que os valores revertidos nesses processos de direito creditério (com o
transito em julgado administrativo) terdo reflexo nos débitos lancados neste auto de infragdo.

Em outras palavras, as decisdes administrativas definitivas proferidas nos processos
principais vinculados por decorréncia faz coisa julgada administrativa, sendo incabivel novo
reexame da matéria fatica e de direito.

Nesse sentido, o Acorddo n2 3302-007.510, Relator Conselheiro Gilson Macedo
Rosenburg Filho:
A decisdo definitiva do processo administrativo fiscal impede a rediscussdo das matérias
de fato e de direito em outro processo na esfera administrativa, o que seria muito mais
que uma simples coisa julgada formal, a qual s6 impede a continuag¢do da discussdo no
mesmo processo. A legislagGo que rege o processo administrativo fiscal, ndo prevé

nenhuma possibilidade de revisdo de matéria ja decidida em ultima instdncia
administrativa.

Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar
provimento ao recurso, determinado o ajuste do débito lancado no auto de infracdo apds as
decisdes administrativas definitivas proferidas nos processos principais de
ressarcimento/compensacao.

E como voto.
Assinado Digitalmente

Renan Gomes Rego
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